
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA

PROCURADORIA JURÍDICA
LEI N° 1823 DE 04 DE JULHO DE 2016.

“DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA, ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL,no uso de suas atribuições legais faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
 
Art. 1º Fica denominada a Rua Projetada 01 – “Rua Pedro Juventil
Felini”localizada no loteamento Sidrolar II, em nosso Município.
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na fata de sua publicação.

 
Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de julho do ano de
dois mil e dezesseis.
 
ARI BASSO
Prefeito Municipal
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